
INDICAÇÃO Nº 
341
, DE 2016

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine a adoção de medidas necessárias visando à colocação de placas especiais de sinalização, cujo foco principal é alertar aos condutores de veículos sobre o fato de que a Rodovia Comandante João Ribeiro de Barros, SP - 294, também é utilizada por ciclistas no município de Osvaldo Cruz.

JUSTIFICATIVA

A presente propositura teve como iniciativa primeira a Indicação nº 50/2016, de autoria do Nobre Vereador Charles Ribeiro de Moraes, da Câmara Municipal de Osvaldo Cruz, visando à colocação de placas especiais de sinalização, cujo foco principal é alertar aos condutores de veículos sobre o fato de que a Rodovia Comandante João Ribeiro de Barros, SP - 294,  também é utilizada por ciclistas,  no município de Osvaldo Cruz.

O objetivo é o de conscientizar os condutores de veículos que ao longo da Rodovia Comandante João Ribeiro de Barros, SP - 294  há pessoas praticando o esporte por meio da bicicleta. Os acidentes que ocorrem com ciclistas precisam ser evitados. 

O Código Brasileiro de Trânsito valoriza essencialmente a vida e não o fluxo de veículos. Na redação de seus artigos, percebe-se que há uma preocupação acima de tudo com a integridade física dos diversos atores do tráfego, sejam eles motoristas, motociclistas, ciclistas ou pedestres.

Bicicletas, triciclos, handbikes e outras variações são todos considerados veículos, com direito de circulação pelas ruas e prioridade sobre os automotores. Os Órgãos de trânsito têm obrigação de garantir a segurança de ciclistas.

O Código Brasileiro de Trânsito, em seu artigo 21, diz que compete aos órgãos e entidades executivos rodoviários da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, no âmbito de sua circunscrição, planejar, projetar, regulamentar e operar o trânsito de veículos de pedestres e de animais, e promover o desenvolvimento da circulação e segurança de ciclistas. O artigo 170 reforça que ameaçar o ciclista com o carro é infração gravíssima, passível de suspensão do direito de dirigir e apreensão do veículo e da habilitação. O artigo 192 reza que colar na traseira do ciclista ou apertá-lo contra a calçada é infração grave. E, finalmente, o artigo 214 do mesmo Diploma legal, diz que o carro deve dar preferência de passagem ao ciclista quando ele já estiver atravessando a via, mesmo se o sinal abrir.

Esta é a razão da presente indicação, dada sua importância para a melhoria da segurança no trânsito, especialmente aos habitantes de Osvaldo Cruz e da região que praticam o ciclismo.
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Sala das Sessões, em

Deputado Mauro Bragato
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